
ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Z..EI Nº 110¡,,93 - PJ'PI,EP 

CONCT' E TÍTULO DE CIDADA ~ 
NIA PA.~iN.CI1Q`.FyNSE, E DÁ 
OUT AS P TOVIDENC IAS, 

O eidad o Laimundo leis Ferreiru, P=1EFyITO 

y:IINICIPAL DE PA NTINS, no uso de sine atribuições legais, 

etc. 

Paz saber que a Ca"mara L imieipal de Penin 

tina, em sessão ordinária realizada dia 12 de agosto de 

1993 - AP OPTOU e eu SANCIONO a eeguinte, 

Art. 1º - '+'ica concedido o Titulo de Cida-

dão de Paríntins ao Sr. JAf,i . QUEIiOZ DA SILVA, justa home 

nagem de agradecimento pelos relevantes serviços prestados 

ao desenvolvimento de Parintins. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas ás disposiçõos em contrário. 

PALÁCIO C0)0VIL, em 23 de agosto de 1993. 

at/am. 


